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presente termo de colaboração, mediante cláusulas seguintes:

KATO, devidamente autorizada, doravante denominada ENTIDADE, celebram o

44.877.611/0001-98, representada por sua presidente, Sra. MARIA NELI VIERA

Barbosa, 1013, Bairro centro, Município de Dracena/SP, inscrito no CNPJ sob o n

com sede na AV. RUl

11,
EDSON HISSVIOMI K0I doravanto designada simplesmente EUNDAcio

CNPL soh n° 49 845 878/0001-17 renresentada neste ato pelo Diretor Executivo Sr

sede na Av. Alcides Chacon Couto, 395 - Bairro Metrópole, Dracena/SP, inscrita no
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colaboraçao.

pooifipe rolotiuoc o rocobimmontos de recursos oriundos do presente termo de

d) Manter contabilidade e registro atualizados e em boa ordem os registros contábeis

ouboрориonto

IV do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo até 31 de marco do ano

c) Prestar contas nos moldes da instrução 02/2016 - Livro VI, Tit. III, Cap. 1º, Seção

obieto do presente aiuste conforme esnpecificacão na cláusula primeira:

inclusive os provenientes de aplicação financeira realizada no desenvolvimento do

b) Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pela FUNDAÇÃO,

fiscalizacão do repasse;

a) Assegurar à FUNDAÇÃO as condições necessárias ao acompanhamento e

II - ENTIDADE:

b) examinar e aproyar as prestacões de contas deste termo de colaboracão.

presepte termo de colaboracão

a) transferir à ENTIDADE os recursos financeiros consignados na cláusula quarta do

EUNDAcão:

am a:

2 Para fiel cumprimento do obieto pactuado na cláusula primeira as partes se

eýUS SECUNDA DAS ORBIGACÕES

Dracena, foram contratados pela Associaçao lale E rial de

DAE Dect SERDAE São Roule do Atondimonto do Empreendedor na região de

atendimento do repasse firmado com o SEBRAF haia vista que os funcionários do

transferência de recursos financeiros à ENTIDADE, na forma de contribuição, para

1. O presente Termo de Colaboração tem por objetivo atender despesas com

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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TOTAL A SER LIBERADO 8.382,00

Até 31/12/2023 09 1.397,00

Até 30/11/2023 05 1.397,00

14
t2411000c2

Até 30/09/2023 03 397 0o

Até 31/08/2023 02 1.397.00

Até 31/07/2023 01 1.397,00

DATA P/LIBERAÇÃO N° DA PARCELA VALOR EM R$

cronograma e previsão financeira abaixо:

que serão repassados à ENTIDADE até o último dia de cada mês, conforme

parcelas mensais e iguais de R$ 1.397,00 (um mil, trezentos e noventa e sete),

de R M Itenta e dois reais) divididas em 06 (seis)

1 Oxalor do presente termo de colaboracão рara о охоeício finapcoiro do 2023 corá

trabalho, relativos ao pessoal contratado pela EN

E com encargos e de acidente de
ΓΗΤΙΡΑDF

A FLINDACÃo nãp so rозрорзabilizará por compromiec umidor pola

colaboração em finalidade diversa da estabelecida em seu objeto.

edado a EN utilizar os recursos deste termo de

acarretará impedimento de receber quaisquer outros recursos da FUNDAÇAO;

da prestaçao tas, sim como para se eretuar o re ento, se for o caso,

financeiras roalizadas O doscumprimopto do prazo ostipulaро procontocã

aplicados dentro do período aprazado inclusive os provenientes de aplicacões

2.2. A ENTIDADE deverá devolver eventuais saldos do recurso repassado e não

Dracena/S

e) Flaborar o plano de trabalho anual que será incorporado à prestacão de contas

fpde FUNDAÇÃO DRACENENSE DE EDUCAÇÃO E CULTURA
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III - conciliação do saldo bancário quando for o caso;

II - relação de pagamentos efetuados com recursos liberados pela FUNDAÇÃO;

os rendimentos auferidos da aplicação no mercado financeiro;

I- demonstrativo de receitas e despesas, evidenciando o saldo e quando for o caso,

de cumprimento do objeto, e ainda acompanhada dos seguintes documentos:

FUNDAÇÃO até 31 de Março do ano subsequente ao repasse, constituída do relatório

contas do Estado de São Paulo, constantes dos repasses, deverá ser apresentada à

nos moldes da instrução 02/2016 - Livro VI, Tit. III, Cap. 1º, Seção IV do I ribunal de

6. Salvo disposiçao legal em co lo, a prestaçao de contas dos recursos
bid

CLAUSULA A PRESTAÇAO DE

terceira, o extrato bancário contendo o movimento diário (histórico) da conta.

II - anexar, quando da apresentação da prestação contas tratada na clausula

colaboração e aplicá-las exclusivamente no objeto deste termo de colaboração;

- computar obrigatoriamente as receitas financeiras auferidas a credito desta

§ 3° -A ENTIDADE, ao receber os recursos de que trata esta cláusula, deverá:

objeto deste termo de colaboração.

recebimento dos recursos, devendo ser aplicados exclusivamente na execução do

expedida pela agencia bancaria, informando a ab ra de conta corrente para

la pa iculada a
orto dO ETIDADE do doelaracšo

de colaboracão serão depositados em conta corrente especifica ficando a liberacão

$ 2° - Os recursos transferidos da FUNDACÃO à ENTIDADE, em função deste termo

colaboracão

anualmente. através de termos aditivos. durante a viqência deste termo de

§ 1°-O valor do repasse da FUNDAÇÃO à ENTIDADE será ajustado entre as partes
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